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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 478
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Ao lado da Escola Estadual “Armando de Salles Oliveira”, no cruzamento da Avenida Conde de Serra Negra com a Rua Henrique Reis, no Jardim Peabiru, funcionava uma base comunitária da Polícia Militar.
Referida unidade de policiamento era um importante instrumento de apoio da Polícia Militar na Região Leste de nosso município, que agilizava o atendimento de ocorrências e proporcionava maior sensação de segurança à comunidade.

Considerando que a base comunitária poderia ser reativada proporcionando maior segurança na região, que obteve um grande desenvolvimento e aumento de sua população, além da construção, revitalização e ampliação da Avenida Conde de Serra Negra. Referido local poderia funcionar como posto de informação integrado, funcionando como ponto de apoio às forças de segurança.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Governo FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de fazer um convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, a fim de obter como cessão de uso a antiga base da Polícia Militar situada na Avenida Conde de Serra Negra, apropriando do espaço que, hoje, se encontra sem utilização. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de agosto de 2022.

Vereador Autor SARGENTO LAUDO
PSDB

LGS/aco

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

